
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 015/1.997 

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE POPULAÇÕES 
ANl~S E SOBRE A PREVENÇÃO E CONTROLE 
DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE ÁGllA DOCE DO 
NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito },funicipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. l" _ O desenvolvimento de ações, objetivando o controle de 
' populações animais, a prevenção e controle das zoonoses no Município de Agua Doce 

do Norte, passa a ser regido pela presente Lei_ 

Art. 2" . Fica a Secretaria. Municipal de Saúde, responsável, em âmbito 
municipal, pela execução das ações mencio11adas 110 artigo anterior. 

Art. 3º . Para efeito desta Lei, ente11de-se por: 

l - Zoonoses: infecção ou doença infecciosa transmissível, 
naturalmente, entre animais vertebrados e o homem, e vice-versa; 

II - Órgão Sanitário Responsável: a Secretaria MWlicipal de Saúde, 
da Prefeitura Municipal de Ági1aDoce do Norte; 

III - Autoridade Sanitária: servidor de nível superior, profissional 
responsável pela coordenação, controle e/ou execução das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
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IV - Agente de Zoonoses: servidor téc11ico-opcracional, de nível 
médio da Secretaria Municipal de Saúde; 

V - Animais de Estimação: os de valor afetivo, passivei;; de coabitar 
co1n o homem; 

V1 - Anbnais de Uso Econômico: as espécies domésticas, criadas, 
utilizadas ou destinadas à produção econômica; 

VII - Ani1nais Sinantrópicos: as espécies que, iI1desejaveli1iente, 
coabitam com o homem, tais como os roedores, baratas, moscas, mosquitos, pulgas e 
outros; 

VIII - Anin1ais Soltos: todo e qualquer animal errante, encontrado 
sem qualquer processo de contenção; 

IX - Animah Apreendidos: todo e qualquer anllnal capturado por 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo desde o instante da 
captura seu transporte, alojamento e destinação final; 

X - Aloiamentos de animais: as dependências apropriadas da 
Secretaria Mwtlcipal de Saúde, para permanência e 1nanutenção dos animfils 
apreendidos; 

XI - Cães Mordedores Viciosos: os causadores de mordeduras a 
pessoas ou outros animais, en1 logradouros públicos, de t'onna repetida; 

XII - Maus tratos: toda e qualquer ação voltada co11tra os animais 
qt1e implique em crueldade, especialmente ausência de alimentação mínima necessària. 
excesso de peso de carga, tortura, uso de animais feridos, sub:Jnissão e experiências 
pseudocientíficas e o que mais dispõe o Decreto Federal nº 24.645, de 10 de julho de 
1.934 (Lei de Proteção oos Animais), excetuando o valor da 1nulta em seu artigo 2', 
atualizado rul redação do artigo 36, desta Lei; 
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XIII - Condicõcs Inadequadas: a manutenção de ru1imais en1 
contato direto ou indireto com outros animais portadores de doenças infecciosas ou 
zoonoses ou, ainda, em alojamento de dimerisões inapropriadas à sua espécie e porte; 

XIV - Animais Selvagens: os pertencentes às espécies não 
domésticas; 

XV - Animais Ungulados: os mamíferos co1n os dedos revestidos de 
cascos; 

XVI - Coleções Jíg11ldas: qualquer quantidade de água parada; 

XV'II - Crleciics irregulares: qualquer criação de arulnais que não 
atenda às condições previstas em Lei e/011 que atent:e co11tra o bem estar público. 

Art. 4º . Constituem objetivos básicos das ações de prevenção e controle 
das zoonoses: 

I - prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, be1n 
como os sofrimentos hmnanos causados pelas zoonoses prevalecentes; 

li - preservar a saúde da população, mediante o e1nprego dos 
conhecimentos especializados e a experiência da Saúde Pública Veterinária. 

Art. 5° . Constituem objeti\'OS bãsicos das ações de controle das 
populações anllnais: 

I - prevenir, reduzir e eliminar as cru.1sas de sofrimento aos animais; 

II - preservar a saúde e o ben1-estar da popUlação hu111ana 
evitando-lhe danos ou incômodos causados por animais. 

DA APREENSÃO DE ANII'vlAlS 
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Art. 6" . É proibida a permanência de animais soltos nas vias e logradouros 
públicos ou locais de livre acesso ao público. 

Art. 7º . É proibido o passeio de cães nas vias e logradouros públicos, 
exceto com o l!SO adeq11ado da coleira e guia, cond11Zido por pessoas capazes de 
controlar os n1ovimentos do anit11al 

Parágrafo Único - Os cães mordedores e bravios somente poderão sair às 
ruas devidamente amordaçados. 

Art. 8"' . Serão apreendidos os cães nwrdedores viciosos, condição essa 
constatada por médico veterinário da Secretaria Municipal de Saúde, ou coinprovada 
mediante dois ou mais boletins de ocorrência policial. 

Art. 9°. Seni apreendido todo e qualquer airimal: 

I - encontrado solto nas vias e logradouros públicos ou locais de livre 
acesso ao público: 

II - suspeito de raiva ou outrazoonose; 

III - submetido a maus tratos por seu proprietário ou preposto deste; 

IV - mantido em condições inadequadas de \>ida Oll alojamento; 

V - cuja criação ou uso sejam vedados pela preseme Lei. 

Parágrafo Único - Os arrimais apreendidos por força do disposto neste 
artigo somente poderão ser resgatados se constatado, por médico veterinário. não mais 
subsistirem as causas ensejadoras da apreensão. 

Art. 10 - O animal cuja apree1isão for imprBticável poderá a juízo do 
médico veterinário, ser sacrifu;ado "in loco". 
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Art. 11 - APrefeituraMuiricipal de Água Doce do Norte não responde por 
llldenização, nos casos de: 

I - dano ou óbito do animal apreendido; 

II - eventuais danos materiais ou pessoais causado pelo animal, 
durante o ato da apreensão. 

DA DESTINAÇÃO DOS A.c"!'.{I~1AIS APREENDIDOS 

Arl 12 - Os animais apreendidos poderão sofrer as seguintes destinações, 
a critério da Secretaria Municipal de SaUde: 

I - resgate; 

II - adoção; 

III - doação; 

IV - sacrificio. 

DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DE ANIMAIS 

Art. 13 - Os atos danosos cometidos pelos aniinais são de inteira 
responsabilidade de se11s proprietários. 

Parágrafo Único - Quando o ato danoso for cometido sob a guarda de 
preposto, estender-se-á a este a responsabilidade a que alude o prese~ artigo. 

A.rt. 14 - É de responsabilidade dos proprietários a manutenção dos 
animais em perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bein 
con10 as providências pertinentes à ren1oção dos dejetos por eles deixados nas vias e 
logradouros públicos. 
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Art. 15 - É proibido abandonar animais vivos ou mortos e1n qualquer área 
pública ou privada. 

' Parágrafo Unico - Os animais não mais desejados por s;:u:s proprietários 
serão encaminhados à Secretaria Mtuúcipal de Saúde_ 

Art. 16 - O proprietário fica obrigado a pennitir o acesso do 1nédico 
veterinário da Secretaria Municipal de Saúde, quando no exercício de suas funções às 

,.,..., dependências de alojan1ento do animal, sempre q11e necessário, bem como a acatar as 
determinações dele e1nanadas. 

Art. 17 - A manutenção de animais em edificios será regulamentada pelas 
respectivas: convenções, desde que atenda à legislação específica da Secretaria 
Municipal. de Saúde. 

Art. 18 - Os animais das espécies canina e felina deverão ser anualmei1te 
registrados na Secrel3ria Municipal de Saúde. 

Art. 19 - Todo proprietário de animal é obrigado a manter seu cão ou gato 
pennas1entement.e vacinados contra a raiva. 

Art. 20 - Em caso de morte do wW11al, cabe ao proprietário a disposição 
adequada do cadáver, ou seu et1camlnhamento ao Serviço Municipal competente_ 

DOS ANIMAIS SINANTROPICOS 

Art. 21 - M Município compete a adoção de medidas necessárias para a 
manutenção de suas propriedades limpas e isentas de anitttais da fauna sinantrópica. 

Art. 22 - É proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros 
materiais que propiciem a lli.stalação e proliferação de roedores ou outros arumrus 
slliantrópicos. 

Av. Sebaot\ão Caolho de Souza, Só - Crutt~o - Fone (027) 759·1122, CEP. 29.820---000 - ÁgU• Doo o do Norte---ES. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Alt. 23 - Os eistabelecimentos que estoqueim 011 comercialize1n 
pnemnáticos, sucatas e outros, siio obrigados a 111antê-los permanenteme11te isentos de 
coleções líquidas, de fonna a evitar a proliferação de 1nosquitos. 

Art. 24 - Nas obras de construção civil é obrigatória a drenagem 
pennanente de coleções liquidas, originadas ou i1ão pelas chuvas de fon11a a impedir a 
proliferação de mosqllitos. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25 - É proibida a criação e a manutenção de animais, de espécie suina, 
caprina, ovina, equina, bovina e outras na zona urbana, que 1ilio atendan1 às exigências 
higiênico-s:mitários. 

Art. 26 - São proibidas no Município, salvo as exceções estabelecidas nesta 
Lei e situações excepcio11ais, ajuízo da autoridade smritária da Secretaria Mu1rici1Jal de 
Saúde, a criação, manutenção ll alojainento de anllnais selvagens. 

Parágrafo Único - Ficam adotadas as disposições pertinentes co11tidas 11a 
legislação federal em vigor, no que tange à fatma brasileira. 

Art. 27 - Somente stlá pennitida a exibição artística o circe11se de animais, 
após a concessão do laudo específico, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único - O laudo mencionado neste artigo apei1as será concedido 
após vistoria técnica efetuada por médico veterinário da Secretaria Municipal de Srnl.de, 
em que serão examinadas as condições de alojamento e manutenção dos animais. 

A:rt. 28 - Qualquer animal que esteja evidenciando sintomatologia clinica 
de zoonoses, constatada por médico veterinário, deve ser prontamente isolado e/ou 
sacrificado, encaminhando o material para exame em laboratório oficial. 

Art. 29 - Não são permitidos em residência particular, criação, alojainento 
e n1Wiutenção de mais de 10 (dez) animais, no total, das espécies cmrina ou felina, com 
idade superior a 90 (noventa) dias. 
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§ lº - A criação, alojame11to e manutenção de animais, em quantidade 
superior ao estabelecido 1ieste artigo, caracterizará o canil de propriedade privada. 

§ 2º - Os canis de propriedade privada somente poderão funcionar após 
vistoria témllca efetuada por médico veterinário da Secretaria Municip:ll de. Sat'1de, em 
que serão exuminadas as condições de alojl!ll1ento e manutenção dos arnm!ll.S, e 
expedido laudo pela Secretaria Municipal de Saúde, rtnovado anualmente. 

Art. 30 • É proibida a permanência de animais 11os recintos e locais 
públicos ou privados, de uso coletivo, tais como: cineinas, teatros, clubes esportivos e 
recreativos, estabelecimentos comerciais, it1dustriais e de saúde. escolas, iiisci.t1as, 
feiras. 

Parágrafo Único - Excetuam-se da proibição deste artigo, os locais, 
recintos e estabelecimentos legal e adequadamente ll1stalados, destinados à criação, 
ve11da, trelllWllento, co111petição, alojamento, tralmnento e abate de mrimais. 

Art. 31 - É proibida a exibição de toda e qual.quer espécie de rutim.'11 bravio 
ou selvagem, ainda que domesticado. em. vias e logradouros públicos ou locais de livre 
aces50 ao público. 

Art. 32 - É proibida a utilização ou expo5ição de mlimai5 vivos em vitrinu5, 
a qualquer título. 

Art. 33 - Os estabelecimentos de comercializ.a.ção de animais vivos, com 
fins não alimentícios, ficam sujeitos, alén1 do disposto no "Código de Obras e Serviços 
Urbanos do Município de Água Doce do Norte" à obte1ição de laudo emitido pela 
Secretaria Municipal. de Saúde, renovado anualmente. 

Parágrafo Ú1llco - O laudo mencionado neste artigo apenas será concedido 
após vistoria técnica efetuada pelas autoridades sanitárias da Secretaria !vfu.nicipal de 
Sm'tde, ein que 5erão exwninadas as condiçõ1<is sanitárias de al.ojame11to e 111atlutenção 
dos animais. 
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Arl 34 - É proibida a utiliz.ação de animais feridos, enfraq\tecidos ou 
doentes, em servíços de tração. 

Parágrafo Único - É obrigatOrio o uw de sistema de frenagem acionado 
especialmente quando de descida de ladriras, nos veículos de tração animal. 

DAS SANÇÕES 

Art. 35 - Verificada a infração a qualquer dispositivo desta Lei. as 
autoridades sanitárias da Secretaria Municipal de Saúde, independentemente de outras 
sanções cabíveis decorrentes da legislação Federal e Estadual, poderão aplicar as 
seguintes penalidades: 

1- multa; 

II - apreensão do animal; 

III - interdição total ou parcial, temporária ou pennwiente, de locais 
ou estabelecimentos; 

IV - cassação de alvará. 

Art. 36 - A pena de 111ulta será variável, de acordo co1n a gravidade da 
:infração, como segtte: 

Mínimo 
I - infrações de natu- 0,10 UP™ADN 
reza leve 
II - infrações de natu- Acima de 
reza grave 1 UPFMADN 

III - :infrações de nalu- Acima de 
reza gravíssima 5 UPFMADN 

l\1áximo 
l UPFMADN 

2UPFMADN 

7UPFMADN 
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§ 1° - Para efeito do disposto 11este artigo, o Poder Executivo caracterizará 
as infrações, de acordo com a sua gravidade. 

§ 2° - Na reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

§ 3º - A pena de multa não excluirá, confonneo a natureza e a gravidade da 
infração, a aplicação de qualquer outra das penalidades pre\'Ístas i10 artigo 35. 

§ 4u - Independente do disposto no parágrafo anterior, a reiteração de 
infrações de mesma natureza autorizará, confonne o caso, a definitiva apreensão de 
animais, a interdição de locais ou estabelecimentos ou a cassação de alvará 

Art. 37 - rui autoridades sanitárias da Secretaria Municipal de Saúde são 
co1npetent.es para aplicação das penalidades de que trata o artigo 35. 

Parágrafo Único - O desrespeito ou desacato às autoridades swritárias da 
Secretaria Municipal de Saúde, ou all1da, a obstaculização ao exercício de suas funções, 
sujeitarão o :infrator à penalidade de multa, se11l prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 38 - Sem prejuízo das penalidades previstas no artigo 35, o 
proprietário do animal apreei1dido ficará sujeito ao pagamento de despesas de 
transporte, alimentação, assistência veterinária e outras. 

Art. 39 u As atividades concernentes ao controle de roedores e \'etores e à 
fiscalização e vigilância sanítária de alimentos serão exercidas tendo por fundame11to a 
legislação Federal, Estadual e Municipal, em vigor, e as normas regulamentares a ela 
pertinente. 

Art. 40 - A presente Lei será regulan1ei1tada pelo Poder Executivo. 

Art. 41 - As despesas com a execução desta Lei correrão por co11ta das 
dotações orçatnentárias próprias da Sec:retaria Municipal. ,\e Saúde. 
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Art. 42 - Esta Lci entrará etn vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ei.11 coiúrário. 

' 0--.tbinete do Prefeiw Municipal de A.gua Doce do Norte, Estado do 
EspiriW Santo, aos quinze (15) de abril (04) de 11til, novece11tos e noventa e sete 
(I.997). 

WILSO 
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